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Leis orcamentdrias: Gestao Municipal divulga receita e despesa
de Schroeder e link para populagéo enviar sugestoes
Publicado em 28/03/2022 4s 11:09 - Atualizado em 28/03/2022 &s 11:09

Com o obietivo de assegurar a transparéncia e incentivar a participacao popular para discuss3o e elaboraco dos planos, Lei de
Diretrizes Orgamentérias e orcamentos do Municipio, a Gestéo Municipal de Schroeder promovera audiéncia piblica na Camara
Municipal de Vereadores no proximo dia 6 de abii, das 14n as 16h.

Antes, porém, estd disponibiizando material online no site da Prefeitura para divulgar dados da receita e despesa consolidados &
prognbstico para 2023 até dia 6 de abr, alem de link para que a populagao possa enviar sugestes de melnorias para a cidade.
De acordo com o secretério de Planejamento, Gestio e Financas, Denilson Weiss, este & um material preparado para que a
populagéo fique a par dos nimeros desde 2018, servindo também de parametros para o orcamento de 2023

ALDO (Lei de Diretrizes Orgamentdrias) deve ser entregue até dia 15 de abril na Camara Municipal de Vereadores

“Nesse materialtem o link para a populagi 4 deixar suas sugestoes de melhorias nos servicos, para Obras, no Turismo,
Educacdo, Cultura, Saude, Assisténcia, Esporte, também no Desenvolvimento Econdmico’, ressalta o secretdrio.

Aintengao, revela Weiss, & que a comunidade possa cada vez mais interagif nos meios eletronicos para participar na elaborago da
Lei





Estado de Santa Catarina

CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

PARECER JURÍDICO 

N. 025/2022
PROJETO DE LEI N. 014/2022
AUTOR: EXECUTIVO

ASSUNTO: LDO 2023
EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 I – Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei segue rigorosamente os dispositivos da Constituição Federal de 1988, a Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei Orgânica do Município e demais normas pertinentes.

A LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) compreende as metas e prioridades da administração pública, selecionando aquelas que serão prioritárias durante a elaboração da LOA (Lei Orçamentária Anual), que constam do PPA 2022-2025 (Plano Plurianual) e visam o atendimento às necessidades da população.

Assim sendo, a Lei ora mencionada transcende a estimativa da receita e a fixação da despesa, que são objetivos precípuos da Lei Orçamentária Anual, tendo como principal finalidade o planejamento integrado, política fiscal justa e o equilíbrio das contas públicas, através do controle efetivo dos gastos, aumento de receita e transparência dos recursos públicos.

Aduz que a análise deste plano de lei permite uma discussão democrática e construtiva entre os Poderes Executivo e Legislativo para o lançamento da LDO 2023.
Nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o cumprimento legal no que se refere ao Planejamento Orçamentário da Administração Pública.

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 014/2022 do Executivo Municipal.

Inicialmente, cumpre salientar que compete privativamente ao Munícipio legislar sobre as diretrizes orçamentárias - LDO e ao Chefe do Poder Executivo, exclusivamente, a iniciativa do Projeto de Lei, por disposição expressa da Lei Orgânica Municipal, conforme determina o inciso III do art. 7º, in verbis:

Art. 7º Compete ao Município:
[...]            

III - elaborar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, estimando a receita e fixado a despesa;

E, ainda

Art. 72. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

[...]

X - enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento anual e ao plano plurianual do Município e das suas autarquias;

Nesse viés, a Carta Magna além de estabelecer a competência para a iniciativa da Lei de Diretrizes Orçamentárias, estabelece ainda o conteúdo a ser abordado, vejamos:
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;

II – as diretrizes orçamentárias;

[...]
§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Dessa forma, ao plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias compete a fixação de metas e prioridades da administração pública, de modo a orientarem a elaboração e a execução da lei orçamentária anual à luz do necessário planejamento.

Oportuno frisar, que o projeto contempla toda a legislação pertinente à matéria, inclusive com o demonstrativo de equilíbrio entre receitas e despesas, limitação de empenho, dívida pública, despesas com pessoal e Anexo de Metas Fiscais.
Convém destacar, que a Lei de Responsabilidade Fiscal tratou de disciplinar a participação popular na elaboração e discussão dos projetos que versam sobre finanças públicas, senão vejamos:

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.
	
	Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.


Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

§ 1o   A transparência será assegurada também mediante:            

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;

Imperioso destacar que uma boa gestão é fruto de um bom planejamento, a intenção principal da legislação pátria é oportunizar o desempenho organizado das ações do administrador público, através da participação popular, ao passo que a audiência pública é o instrumento adequado para a elaboração e discussão das diretrizes orçamentárias.

Compulsando a documentação anexa ao Projeto de Lei, verifica-se que fora disponibilizado no sitio oficial do município consulta pública para participação popular, conforme segue: (https://www.schroeder.sc.gov.br/noticias/ver/2022/03/leis-orcamentarias-gestao-municipal-divulga-receita-e-despesa-de-schroeder-e-link-para-populacao-enviar-sugestoes)
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Da mesma forma, em 06 de abril do corrente ano fora realizada nas dependências desta Casa legislativa a audiência pública para elaboração e discussão da proposta da Lei de diretrizes orçamentárias. 

Por conseguinte, a Câmara Municipal disponibilizou através do seu sitio eletrônico o Projeto em questão para consulta pública e a devida participação popular, disponível em: https://www.schroeder.sc.leg.br/transparencia/pl-16-21-ldo-2022
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Vencidas as formalidades legais, ressalta-se, que as votações do projeto em comento devem ocorrer em Sessão exclusiva, por força do parágrafo único do art. 159 do Regimento Interno da Câmara Municipal, e o quórum das deliberações é de maioria simples, nos termos do art. 185 do mesmo diploma legal. 

III - Conclusão

Diante das justificativas apresentadas, tendo em vista a relevância do projeto de lei, e estando a matéria de acordo com a boa técnica legislativa, constitucionalidade e juridicidade, opino pela admissibilidade e posterior deliberação da matéria por esta Casa de Leis.

S.M.J,

É o parecer.

Schroeder (SC), 05 de maio de 2022.

ANGÉLICA SONNTAG

Assessora Jurídica

OAB/SC 38.251
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